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SAAE -----~ ---
ERRATA 1• Termo Aditivo ao Contra.to Nº 00712020 

CONTRATO ADMIINISTRATIVO NI' 007/2020 

No 1° Termo Adfilvo ao Contrato Admínlstratlvo 00712020, referente à Dispensa n• 
002/2020, onde se lla Cont,rato Administrativo n° 009/2019, lê-se Contrato 
Administrativo n• 00712020. As demais informações seguem inalteradas . 

ESTADO DO PIAUi 

Oeiras (PI), 27 de Janeiro de 2021. 

Assuéro César Rêgo Pinheiro 

Diretor do SAAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
GESTÃO *NOSSA TERRA, NOSSO ORGULH0"- 2021/2024 

DECRETO , ,o 02, DE 27 DE JANEmo DE 2021. 

DISPÓ'E SOBRE O CfNCELAJlENTO DO CfRR4VAL 
J.021 E ESTABELECE MEDIDAS PREVENTIVAS 
DIRECIONADAS AO CONTIWJ.E DA /JlSSEMJNAÇÂQ 
DA COIITD-l'J, PARA O INICIO DO A.NO DE JOJI NO 
MUNICÍPIO DE NOYO SANTO ANTÔNIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDiNCJAS. 

A PREFEITA fUNIClPAL DE NOVO SANTO MffÔNIO, Estado do Piau~ no uso das am1Mli91ies legais que 
lhe !:ão (QJ)(erid3$ pela Lei Orgãl)jc., d:o Mlllliclpío, 

CO SIDERANDO qut a Saúde, nos tennos do art. 196 da Constituição Federal, é direito de todo.s e d= do 
Bsr..Jo, garàlllido m•diB11tc políticas socie;i~ e cwaômicas que visem à redução do riKo de doença e de ootros 
lll!J'lr'IOS e ao ICCS!iO universal e igunlMrio às a~ e serviços para sua promoção, p:roleção e rtruperação; 

CONSIDERANDO que Coll$1ituiç-ào Fede111I tíllllbéin se fucda na vtloril:açió do lr.lbalbt> hwmuio e D11 livrt
ioíciativa em busca do pleoo emprego; 

CON IDERANDO qu,: a Otpeização Muodial de Saúde (OMS), cm. 30 de janeiro de 2020, docluou Emerg&ici& 
da Saúde Páhlica de lmponincia l.nttlllllCioru1l - ESPII, dade1 o pu de avan90 dos CIISOS de oonmrnina~ pelo novo
ooro!M!vlrus, e d~fioou sua ooatBmim1900, ao di1 li de março de 2020, oorno uma pandemia, oobrando aç,Des dt>s. 
~ovems ootopalívei$ (Otll l gni.vídaile da $[1.U!ç.ão a ser eofmitllda; 

CO Sll)llRANDO que Lei Federal 13.979/20 displ!e, cm seu Ili. 3*, que ~ cnftallamuilo da anugênoia de 
saúde publica docorrenle do wroo•ví~ li! wtoridades podcrao ad:otar, isolamenlo, querenlcna, det.enminaçio de 
realização 001111puls6rfa de atos, estudo ou im·esiigaçlo epidemiológica; 

CO SIDERA DO qu,: Deçrelo Munic~I a•. l l. de 30 de ~ de 20W, docllíJO\l Estado de Calamidlide Pública 
no Munidpio de Novo Sarno Am&iio, siruaçilo já devidamente reeonhedda pela A=mbleia Legislativa do Em.do 
do Piauí, 

CONSIDERANDO a S'fi<de4t e o comprome1une11lQ oom que vem o Munlefpie1 de Novo Santo Anlllnio se 
pautando oo cnfit:ut81'1lettto da pandentia da COVlD•l9 desde o ,seu inlcio, !>!!mpre JIIOCIIIIIIIOO ado4ar medidas 
bruseadM na ciência e no permanente diálogo 011111 os mais diversos selan:s da sociedade civil; 

CONSIDERANDO os nfüncros mais receoles da COVID-19 ob<!crvailos ao ~!Ido do Píaui, tomacdt> nectsshui a 
intensificação e, sobretudo, a cooscienli:i:açào das ~IIS para a iITTportilncia dii$ medidas de isolamento soei&!; 

CONSIDERANDO que o momen10 epidemiológico da COVID-19 □t> falado inspini cuidados ~glll).do as 
llllloridades da saúde, nSo sendo r=mC11dávc:l • rcali;;,çto de CVC!lto.s que fM)S:!alll causar qualquer lipo de 
11glomeração; 

CONSIDERANDO as avalillÇÕ€!! q,ídcmiológica.s realizadas scmanalmcnlc pd órgãos mwtlcipais competentes; 

DECRETA: 

Art. I* Ficam cancelados todos OI evcnlos festivos n:f=tes ao Carnaval do ano de 2021 oo m.Wliclpio de: 
No,;o Santo Antônio; 

Art. Z' Ficam es tkcida!l u seguintes medidas especiais para eruttallUllento da COVID-19 oo município de 
No,;o Santo Antooio att o dia 28 dt fevereiro de 2021, sem pttjuíw de evm~I prono~ção: 

§1' Evealos e éreas de uso oomum: 

1 • SIISJ)Clls!o de qcaisqucr eventos sociais II çoq,oralivos, p1ivadoo ou públicm, JlllSOO ou gratuitos, cm 
ambiCClle:! abertos 011 fcchdos oo Mwticlpio; 

II • Proibíção de festas cm árw comwt1 de quaisquer condomínios, l'(Sidemclais, de lllllll' e múlos; 

m -Limilação da capacidade 11111:icima de fesus residencial$, MI cada 1111id&le, a 20 (vinte) pe:ooa.1, indu[dos 
os moradores e collmdorcs, devcaclo, no caso de condomlnios, se f!l!la OOil51ar a capi1Cid11dc rmíx:imt dü 
ies~-as wiidedcs cm local de íicil visualização dos C011dômillos; 

§l* Resttunnles, bms e simil.arcs: 

I - ManUl«lção de resuição do h(ll'árro para a fechamento dos mtirurantcs, bares e similms, para o hcrári1> 
dc2.3h; 

II - Proibição de fC$las, de q11Blquer tipo, em quaisquer rcslaW'alltc:s, bms e oulros estabc1ecimentos em 
ambtec.les feohados e abertos, devmd.o BÍJJda ser obsrn'lllla a restrição do inciso l do § 1° deste llligo. 

m - Proibi.ção de di3l)Oll.ibilil3Çlo de mftsica ambiente com ml'.lsíOOSlbande,, soos aulomotivo, vedado aioo11 
esp9.90 pm dan.ça, "iaraclt", ''videcU" e qulquer ootn atividade qlle caractcriz.e festas em resiwraotes, beo$ 
públicos, e alills; 

[V • 1,~o a 6 ($eis) ()CS$0BS por mesa nos rcstaurentes e afins, com o limite de 50% de 5111 capacidade 
mâxim1.. Limi1l!ção do aternlimeatc a oonsumo DO loca~ Stm _permitir pessoas cm p6, melnsive na calçada. Proibição 
de fila de espera na calça.da. Uliti~..açil) de filM dt espera clcttOlliw; 

V -Necessidade ela ob5C!vâocia aos cadascros sanit:arios oomo Vigililncia Saoitúia de Novo Santo Anlón[o. 

Arl. J" As aJi,•idflde:s CCllll&mica:s e coinporcaineatais dispostas neste Decrdo deverão se adequar às medidas 
es~ais t$1a~0ledda.~, as quais 1!!11 por objetivo reíorçar as tç&s de comba.le à pilldtinia, buscando evitar 
aglornera9(1e. e fortalecer as mroidas de isolmIM:nto. 

§ l O O atendimento ao dispo6-lo oesle Decreto aão desobriga o cwnprimeoto dts re,gras gerais pr,..,istas oos 
decretos de isolamento social editados pn =iwentarnealo da COVID-19 oo 1111mic(pio de Novo Santo Alltôaio, nem 
eiinie as ativida.dts ccon&nica!i e comportl!DlaJlais da obcdiêucia às demais mt.didas S!llilárw defmidas cm 
pro ocolos geral e s~orial para o icspt.áivo selar. 

Arl. 4~ DotMto a vigência deste Decn:to, reforya-se o de1•c: ~pecial de prole,ção em re~ a pessoas ac.iroa 
de 60 (sessenta) aaos e mlcgnmtes de grupos de risco da COVID-19, sendo reoomcnd~ qoc evi!an aglomcnyiies, 
cm especial tm &nbientes ptíblioos, bem oolllO evitem o comparecimento a qualquer tipo de eVClltO, ioclosive 
encontros familiares, participando ape11~ de encontros com pessoa, com 11S quais já ooovivam babitue.lmcnte. 
1ewilved:a a possibilidade da prálica de atividades fisioas individuais realizadas ao ar livre, desde que co-m o uso de 
máscara de proteção. 

A.ri. S°. Em caso de descumprimeoto de qlllisquer medidas prevista neste Decreto, lmi incidência o regime 
sancionatório previsto legaltncotc. 

§1 ' O ~ado d.o Pia~~ alravés da Secretaria da Saúde do Estado, da Pofü:ia Civil e da Pot[cla Militar auxiLiará 
os agffl1es municipais 112 atividade de fiscali.1l1Ção, sem prejuiro de sua atuação coo.oorreote; 

S2' O disposto o~la Sllyão nilo afasta a respoasab□iuçlo civil e criminal oos lermos do 1111. 268, de Código 
Peaal, que prevê COOJocrime conlra a saúde pública o ato de infriogir clelemrinaçlo do Pode. Público dé!iillada a 
impedir a introdl!Ç!o ou propagação de doença contagtOSII. 

A.ri, 6' Este Decreto eotra em vigor na data de sua _publicação, revogaodwc as disposi~ em cool!ário. 

Gtbin~e da Preíei.la Municipal de Novo Sl!llto Antônio (PI), em 'J:l de janeiro de 2021. 

JlLISAh11VAPAZ 
Prefeiia Municipal 
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